LEI Nº  2.901, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Institui no município de Timóteo o projeto de geração de renda para famílias do Programa Bolsa Família.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Timóteo o  projeto de geração de renda para famílias do Programa Bolsa Família, com os seguintes objetivos:

I – GERAL: Oferecer cursos de geração de renda e despertar a cultura da cooperação e da integração social.

II – ESPECÍFICOS:

a) cadastrar novas famílias atualizar continuamente as  famílias do Programa Bolsa Família;

b) estabelecer parcerias para ofertas dos programas sociais complementares, como geração  de trabalho e renda, cooperativismo, formação profissional e outros;

c) disponibilizar ações e serviços na área de educação e saúde que possibilitem o cumprimento das ações exigidas pelo Programa Bolsa Família, em especial à freqüência na escola, a vacinação e o atendimento à gestante;

d) acompanhar as famílias ao Programa, promovendo a melhoria das condições de vida na perspectiva da inclusão social;

e) desenvolver atividades culturais e artísticas.

Art. 2º. Serão metas do projeto:

I – melhoria da qualidade de vida das famílias;

II – maior número de famílias preparadas e capacitadas para desenvolverem atividades que geram renda e inclusão no mercado de trabalho;

III – diminuição da evasão escolar;

IV – maior comprometimento das famílias em relação ao controle de vacinação e acompanhamento pré-natal.

Art. 3º. A Coordenação do projeto poderá ficar sob a responsabilidade da Secretaria Municipal Saúde e Assistência Social.

Art.  4º.  Fica facultado ao Poder Executivo celebrar convênios com outros órgãos e entidades, públicas ou privadas, para fins do Projeto.

Art. 5º. O Poder Executivo fica autorizado a destinar, de acordo com suas possibilidades, os recursos materiais e humanos, bem como os incentivos necessários à execução do Projeto.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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